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Sr. Presiderrte,

eonsiderando que ao Projeto de Lei Ordinária no 412O24 Íoi

solicitada a urgência na tramitaçâo e a notícia de designaçáo de sessão

plenária extraordinária, para não comprometer o pÍazo do Relator, a

Procuradoria antecipou sua análise, que só ocorreria após o despacho da

proposição à Comissão de Constituição e Justiça.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 22 de março de 2024.

Leandro Si
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